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Modifica o “Caput” do Art. 3º C do Substitutivo 01, ao PL 

438/2025, que passa a vigorar com seguinte redação: 

 

  

Art. 3º-C. A compensação ambiental pela remoção autorizada 

nos termos desta Lei, será de uma muda de espécie nativa, para cada árvore retirada. 

 

  

 

S/S., 26 de novembro de 2025. 

 

 

 
 

 

 

 

 

Justificativa: A presente emenda é apresentada, a pedido de servidores da Secretaria do 

Meio Ambiente – SEMA, pedido este, apresentado em reunião realizada entre o vereador 

Rafael Militão e o Secretário do Meio Ambiente, Alfeu Malavazzi Neto, acompanhado do 

seu corpo técnico. 
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